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PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA 
ESTADO DO EEPlRITO SANTO 

O PREPEI'l'O MUNICIPAL DA SERJIA, ESTADO DO ESPfar.ro SANTO. 

Faço saber que a Câmara Municipa1 da Serra, decretou e eu sanciono a 

se9Uinte Lei: 

Art. 19 - Pica concedido a Senhora ALllYDE WOELPELL PACHECO , 

uma pe1111ão vitalicia correspondente ao valor de 2 (dois) sa1ârios Jl! 
n1mos regionais. 

Art. 29 - Aa•~!Bespesas decorrentes ão disposto no Art. 19 de!. 

ta Lei, correrão pela verba 3.2.3.2.-15-82 - Secretaria Municipal • 
de Administração. 

Art. 39 - Bata Lei entra em viqor na data de sua publicação, 

revogac!as as disposições em contrário. 

Pnfei tura Munic1pal da Serra, e 01 de outubro 4e 1979. 


